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SEMA GOVERNO DO ESTADO DE 
SECRETARIA DE I 

ESTA000E I MATO GROSSO 

PORTARIA n o  L050 de 18 de dezembro de 2020 

Outorga a CASAGRANDA DERIVADOS DE 

PETROLEO LTDA direito do uso de Agua 

Subterrônea. 

A Secretdria Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hidricos, LILIAN FERREIRA 
DOS SANTOS, no usc dos atribuiçOes que 1he confere a Partaria n o  34 de 23 de janeiro de 2018, e 

Considerando os Termos do Lei n o  11.088, de 09 de marco de 2020, que dispOe sabre a 

Politico Estadual de Recursos Hidricos; 

Considerando a Decreto n o  336, de 06 de junho de 2007, que regulamenta o regime de 

autarga de águas no Estado de Mato Grasso; 

Considerando as Termos do Lei Estadual n o  9.612 de 12 de setembro do 2011, que dispãe 

sobre a administraçöo e a canservaçao dos aquas subterrâneas de dominic do Estado do Mato Grosso; 

Considerando a Resolucoo CEHIDRO n o  44, de 11 de outubro de 2011 alterada pela 

Resoluçoo n o  57 de 11 de Julho de 2013, que estabelece critérios técnicos a serem aplicados nos análises 

dos pedidos de outorga do águas subterrâneas no Estada de Mato Grosso; 

Considerando a lnstrução Normative n o  05, de 22 do agosta de 2017, que dispOe sabre as 

procedimentos a serem adotados para as processos de autorga de usa de Recursos Hidricos de agua 

de dominic do Estado do Mato grosso; 

Considerando a Parecer Técnico n 141677/CCRH/SURH/2020 de 18 de dezembro do 

2020, acostado nos foihas n o  87 e 88 (f\v) do processo SAD n o  199612/2020: 

RESOLVE: 

Art. 1 Outargar a CASAGRANDA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, inscrito no CNP3 

sob n o  01.594.553/0001-82, ref erente ao Processo n o  199612/2020, doravante denominado Outorgado, 

o direito do usa do dgua subterrânea pare finalidade do autros usos. 0 empreendimento está localizado 

no Rodovia MT 208, Setor Trevo, municipia de Alta Floresta/MT, inserido no Provincia Hidrogeologica 

Cristalino, sob a UPG A-4, cam as seguintes caracteristicas: 

I - Coordenadas Geogroficas PT 01 - 09°54'01,84" de Latitude Sul e 5605'02,98" de 

Longitude Oeste, SIRGAS 2000: e vazão rnóxima de captação de 2 rn 3/h par urn periodo do 6,75 h/dia, 

durante 7 dias/semana, porfazonda uma vazão maxima do 13,6 m 3/dia, conforrne consta no Tabela 01 

em anexo. 

II - Coordenadas Geagraficas PT 02 - 0954'01,80" do Latitude Sul e 5605'02,90" do 

Longitude Oeste, SIRGAS 2000: e vazöo maxima de captaçOo do 2 rn 3/h par urn periodo de 14,55 h/dia, 

durante 7 dias/sernana, perfazendo uma vazão maxima do 29,10 rn 3/dia, conforme consta no Tabela 

02 em anexo. 	 /7 
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III - 0 Outorgado deverá manter em funcionarnento equiparnentos de medicao para 

monitoramento continua dos vazôes captadas; 

IV - 0 Outorgado deverá realizar anualmente a análise fisico-quirnica e bacteriológica do 

agua, contendo obrigatoriamente Os seguintes parâmetros: temperatura do água, pH, Condutividade, 

Turbidez, Cor, Cloreto, Sulfato, Ruoreto, Ortofosfato, Nitrito, Nitrato, Nitrogênio Amoniacal, Sólidos Totals, 

Sólidos Suspensos, Sólidos totais Dissolvidos, Alcalinidade Total, Alcalinidade de Carbonato, Alcalinidade 

cle Bicarbonato, Dureza, COlcio, Magnéslo, Sódio, Potássio, Ferro Total, Manganês, Silica Sokvel, 

Coliformes Totais, E Co/i. 

V - 0 Outorgado deverá encaminhar anualmente a Coordenadoria de Controle de 

Recursos Hidricos do SEMA/MT, a boletirn de análise fIsico-quImica e bacteriológica do água e a relatório 

de medicães dos vazães captadas mensalmente. 

VI - Construir e manter, quando e onde determinado pela autoridade autorgante, as 

instalacaes necessárias as observaçOes hidrométricas dos águas extraidas e Iançadas; 

Art. 2° Quando em zona urbana, fica 0 outorgado responsável pelo atendimento ao 

disposta no art. 45, §2 0  do Lei Nacional de Sanearnento Básico - Lei n o  11.445/2007 e pelo art. 7 °  § 10  
do Decreta n o  7.217/2010 que regularnenta essa lei. 

Art. 3° A autorga objeto desta Portaria, vigoraró ate 18 de dezembro de 2025, podendo 

ser suspensa parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, além de outras situaçôes 

previstas no legislacao pertinente, nos seguintes casos: 

I - descumprimento dos condiçoes estabelecidas no art. 1° desta Portaria; 

II - conflito corn normas posteriores sobre prioridade de usa de recursos hidricos; 

III - incidéncia no art. 18 e incisos I e II do art. 12 do Decreto n° 336, de 6/6/2007; 

IV - indeferimento ou cassacôo de Iicença ambiental. 

ParOgrafo Unico. Para minimizar as efeitos de secas, o usa outargado poderá ser 

racionado, conforrne previsto no art. 20 e seus parágrafas, do Decreto n° 336, de 06 dejunho de 2007. 

Art. 4° Esta autarga poderá ser revista, alérn de outras situaçôes previstas no legislaçao 

pertinente: 

I - quando Os estudos de planejamento regional de utilizaçao dos recursos hidricas 

indicarem a necessidade de revisão dos autorgas emitidas; e 

II - quando for necessória a adequacao dos pIanos de recursos hidricos e a execução de 

açôes para garantir a priaridade de usa dos Recursos Hidricos. 

Art. 5° 0 Outorgado respanderá civil, penal e adrninistrativamente, par danas causados a 
vida, a saUde, 00 meio ambiente e pela usa inadequado que vier a fazer do presente outorga. 
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Art. 6° Esta Portaria não dispensa nem substitui a obtençao, pelo Outorgado, de certidOes, 

alvarás ou licencas de qualquer natureza, exigidos pela legislaçao federal, estadual ou municipal. 

Art. 7° Esta outor9a poderá ser renovada mediante apresentacão de requerimento a 
SEMA/MT, corn antecedência minima de 90 (noventa) dias do término do sua validade. 

Art. 80  0 usc dos recursos hidricos, objeto desta outorga, poderá estar sujeito a cobrança, 

nos termos dos art. 18 da Lei n o  11.088, de 09 de rnarço de 2020, 

Art. 90.0  Outorgado se sujeita a fiscalizaçao da SEMA/NIT, por intermédio de seus agentes 

ou prepostos indicados, devendo franquear-Ihes o acesso ao empreendimento e a documentação 

relativa a outorga emitida por meio desta Portaria. 

Art. 10 0 . Esta outorga não autoriza a instalaçao do empreendimento ou mesmo as obras 

necessárias parc realizar as captaçães, sendo estes passiveis de licenciamento ambiental. 

Art. 11 ° . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçöo. 

Cuiabó/MT, 18 de dezembro de 2020. 

REGISTRADA 

PUBLICADA, 

CUMPRA-SE. 

lllivlll~~̀I- 
LILIAN FERREIRA DOS SANTOS 

Secretdria Adjunta do Licenciamento Ambiental e Recursos Hidricos 

GSALARH/SEMA-MT 
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ANEXO 

Tabela 01 - Captacao Pogo Tubular 

Coordenadas Geográficas PT 01 - 09°54'01,84" de Latitude Sul e 56°05'02,98" de Longitude Oeste, 

SIRGAS 2000 
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MES 
Vazöo 

(m 3/h) 

Tempo 

(h/dia) 

Periodo 

(dias/mês) 

Janeiro 2,000 6,750 31 

Fevereiro 2,000 6,750 28 

Marco 2,000 6,750 31 

Abril 2,000 6,750 30 

Maio 2,000 6,750 31 

Junho 2,000 6,750 30 

MES 
Vazão 

(m 3/h) 

Tempo 

(h/dia) 

Perbodo 

(dias/mês) 

Julho 2,000 6,750 31 

Agosto 2,000 6,750 31 

Setembro 2,000 6,750 30 

Outubro 2,000 6,750 31 

Novembro 2,000 6,750 30 

Dezembro 2,000 6,750 31 

Volume Máximo Anual Outorgado (m 	4.927.500 

Tabela 02 - Captação Pogo Tubular 

Coordenadas Geográficas PT 02 - 0954'01,80" de Latitude Sub e 56°05'02,90" de Longitude Oeste, 

SIRGAS 2000 

MES 
Vazão 

(m 3/h) 

Tempo 

(h/dia) 

Periodo 

(dias/mês) 

Janeiro 2,000 14,550 31 

Fevereiro 2,000 14,550 28 

Marco 2,000 14,550 31 

Abril 2,000 14,550 30 

Maio 2,000 14,550 31 

Junho 2,000 14,550 30 

MES 
Vazöo 

(m 3/h) 

Tempo 

(h/dia) 

Periodo 

(dias/mês) 

Julho 2,000 14,550 31 

Agosto 2,000 14,550 31 

Setembro 2,000 14,550 30 

Outubro 2,000 14,550 31 

Novembro 2,000 14,550 30 

Dezembro 2,000 14,550 31 

Volume Maxima Anual Outorgado (m 	10.621.500 	
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